
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL (CLJR):

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 71, de 10 de outubro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de Lei Ordinária n°  105/2022, que  "j4#/orz.zcz o A412/#z.cz'pz.o cz c7c7qz/z.rz.r,

mediante  doação,  áreas  de terreno  situadas no  Povoado  da Barrinha,  de propriedade  do

Sr. José Xavíer Brandão Teixeira e sua mulher, e contém outras disposições. "

AUTORIA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que visa a autorização,

pelo   Poder   Legislativo,   de   doação   de   terras   situadas   no   Povoado   da   Baninha,   de

propriedade particular.

A  presente  proposição,  após  passar  pela  discussão  nesta  Comissão,  entrará  em

pauta observando os termos regimentais, em Sessão Extraordinária.  Cumpre infomar que

caso sejam apresentadas emendas, com fulcro no art. 99 do novo RICMU, essas não serão

analisadas por essa comissão, tendo em vista a apresentação deste.

Desse modo,  seguindo os ditames regimentais,  vem a esta comissão  o projeto em

questão,  a  fim  de  ser  apreciada  quanto  aos  seus  aspectos  constitucional,  legal  e jurídico,

com  fulcro  no  artigo  41   do  novo  Regimento  lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Ubá

(Resolução  1 /2022):
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Art.  41.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Final  manifestar-se  sem  prejuízo  dos  assuntos  específicos  das
demaís  comissões,  sobre  todos  os  assuntos  quanto  ao  aspecto
constitucional,   legal   ou  jurídico   e   quanto   à  forma   técnico-
legislativa e de linguística das proposições e..

I   -   manifiestar   sobre   todas   as   matérias   e   proposições   em
tramitação na Câmara,.

11   -   fazer   a   redação   fiiinal   das   proposições    que   sofrerem
modiflicações em Comissão ou em Plenário.

Feito o relatório, passa-se a opinar.

1-          FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no  art.  77,  caput,  da Lei  Orgânica Municipal  de  Ubá,  segundo  o  qual  a iniciativa das  leis

complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer  Vereador  ou  Comissão  da  Câmara,  ao

Pref ;eito Municipal e a.os C.\da;dãíLos.

Quanto  à  competência  legislativa  municipal,  segundo  prevê  a  Constituição  da

República,  em  se tratando  de  z.7?Íeress'e  /occz/,  tem  o  município  competência para  legislar,

suplementando  a legislação federal e  estadual no que  couber. É o cT"e pievê o a;riigo 30,

incisos 1 e 11 da CRFB e a Lei Orgânica Municipal art. 21, incisos 1 e 11.

Quanto  à doação  de  bens por particulares  ao  poder público,  prevê  o  artigo  55  da

LOM, z.# verb;.s:

Art.  55.  Cabe  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do  Prefieito,
legislar    sobre    as    matérias    de    competência    do    Município,
especiaimente no que se refere ao seguinte:

Í...'

VIII -aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação;
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Quanto  a  !.J?Í.cz.cJÍ!.vcz  para  a propositura  do  projeto  de  lei,  consiste  em  compe/é#cz'c}

prz.vcÍ/j.vcz  do  poder  executivo,  com  fulcro  no  artigo  95,  inciso  XXIX,  da  Lei  Orgânica

Municipal, conforme o trecho a seguir:

Art. 95. Compete privativamente ao Pref ieito;

Í...'

XXIX   -   providenciar   sobre   a   administração   dos   bens   do
munícípio e sua alienação, naforma da leí;

Í...'

Quanto à #cz/%rezc7 do Projeto de Lei n°  105/2022, trata-se de autorização legislativa

sobie doação com encargo feita por particular ao Município de Ubá.

Com fulcro no artigo  538 do  Código Civil Brasileiro, a doação é um contrato civil

no qual uma pessoa, o doador, transfere do seu patrimônio, por mera liberalidade, bens ou

vantagens para o patrimônio de outra pessoa, o donatário.

Doação  com  encargo,  ou doação  modal,  por sua vez,  é definida como  aquela que

contém imposição de um dever ao donatário, o qual tem de cumpri-lo nas mãos do próprio

doador, nas de certa pessoa, ou de alguém indeterminado. É uma obrigação que o donatário

assume  com  o  só  fato  de  aceitá-1a,  e  que  lhe  pode  ser  exigida  e  até  sancionada  com  a

revogação do beneficio (PEREIRA, 2000, p.158)  [.

Desse  modo,  conforme  depreende-se  da  Mensagem  n°  74,  trata-se  de  duas  áreas,

identificadas  no  levantamento  planimétrico anexo  à proposição  em epígrafe,  destinadas  à

construção de uma quadra Poliesportiva e de via pública e estacionamento, confirmando o

a gravação do ônus nos bens doados.

Como  regra,  por  se  tratar  de  contrato  solene  (fomal),  deve  obedecer  à  forma

prescrita em  lei  para  se  aperfeiçoar,  conforme  se  depreende  da  análise  do  artigo  541  do

Código  Civil,   ou  seja,   depende  da  formalização  de  escritura  pública  ou  instrumento

particular para ter validade.

'  PEREIRA, Caio Mário da Silva.  Instituições, Vol.111,10a ed.  Rio de Janeiro:  Forense, 2000, p.158
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excetua de tal exigência as doações queRessalta-se que o diploma civilista apenas

versarem sobre bens móveis e imóveis de pequeno valor. É o caso da doação verbal, que se

formaliza  com  a  tradição  do  bem.  Portanto,  para  a  doação  de  bens  imóveis  em  valor

superior  a  30  salários  mínimos,  será  considerado  indispensável  a  lavratura  do  ato  em

escritura pública,  sob  pena  de  nulidade  absoluta,  confome  dispõe  o  art.  108  do  Código

Civil.

Por  fim,  foi  apresentada  emenda  aditiva  ao  projeto  de  lei,  pelo  poder  executivo,

prevendo a inclusão do §3° ao Art.  1°, de modo a garantir que futuramente, caso ocorra um

parcelamento  superveniente  de  terras  adjacentes  às  doadas,  considera-se  antecipação  de

áreainstitucional,nãohavendonecessidadederealizarumnovoprocessolegislativo.

E   ainda,   quanto   aos   documentos   que   acompanham   a   presente   proposição,

verificam-se os seguintes:

1)    Levantamento Planimétrico das áreas de terreno, objeto da doação;

2)   Cópia da Certidão de Registro do lmóvel doado, matrícula 55.187.

Quanto  ao  gmm  ck  c7provc7ÇÕo  o  Regimento  lntemo  da  Câmara Municipal  de

Ubá disciplina que as deliberações do Plenário quando se tratar de projeto de lei ordinária

seráapreciadaemtumoúnicodevotaçãoe,regrageral,serãotomadaspormaioriasimples

(art. 72 c/c art. 83, novo RICMU).

Por   estes   fundamentos,   entende-se   que   o   projeto   de   Lei   em   referência   é

fomalmente legal e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos  à  matéria.  0  mesmo  encontra-se  em  hamonia  como  os  princípios  gerais  da

Administração  Pública  e  demais  nomas  de  Direito  Constitucional.  Ressalta-se, também,

que,nogeral,oprojetoestáredigidoemboatécnicalegislativa.Infomamosqueoprojeto

emepígrafeatendeaosparâmetrosdejuridicidade,nãohavendonenhumaviolaçãoreflexa

ao ordenamento jurídico.

11-         CONCLUSÃO
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levar  em  conta  a temáticaPortanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se

abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à  tramitação,  tanto  em  seu  aspecto  formal  quanto

material,  estando  em  perfeita  hamonia  com  os  dispositivos  da  Constituição  Federal,

Normas de Direito Financeiro, da Lei Orgânica do Município e do Regimento lntemo desta

Casa.

Desse modo, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei

n°  105/2022.  Infoma-se ainda que lei ordinária será apreciada em /%7`#o  ú»km de votação

(Art. 72, caput e §1° do novo RICMU) e sua aprovação depende de maioria absoluta desta

Câmara Municipal (Art.153,111, LOM).

Ubá,10 de outubro de 2022.
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